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PROCESSO Nº: 006364/2015 – TC  

RELATOR: Conselheira Maria Adélia Sales 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de São João do Sabugi/RN 

RESPONSÁVEL: Aníbal Pereira de Araújo CPF: 150.558.254-72 

ASSUNTO: Contas de Governo do Chefe do Poder Executivo – Exercício de 2014 

 

INFORMAÇÃO N° 023/2021 – DAM/FGO   

 

1. INTRODUÇÃO 

Trata-se das Contas do Chefe do Poder Executivo de São João do Sabugi/RN no 

exercício de 2014. Este trabalho fundamenta-se nos termos da Constituição Federal em vigor, 

mais precisamente no seu art. 31, caput e § 1º, o qual estabelece que a titularidade do controle 

externo da administração pública municipal cabe ao Poder Legislativo, sendo exercida com o 

auxílio dos Tribunais de Contas. 

A competência para o exercício da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial de Município sob a jurisdição do Tribunal de Contas do Estado do 

Rio Grande do Norte – TCE/RN, encontra fundamento no caput e § 1º do art. 22 da nossa 

Constituição Estadual, cabendo tal atribuição à Diretoria de Administração Municipal – 

DAM, a teor do disposto no art. 11 da Lei Complementar Estadual nº 411/2010, na redação 

dada pelo art. 171 da Lei Complementar Estadual nº 464/2012 (Lei Orgânica do TCE/RN). 

Em função disto, relativamente à Prestação de Contas Anuais em epígrafe, o Corpo 

Técnico desta Diretoria procedeu à análise preliminar da matéria e, ao final do Relatório (ev. 

02), sugeriu pela emissão do Parecer Prévio Desfavorável à Aprovação das Contas, por ter 

apontado:  

De Responsabilidade do Chefe do Poder Executivo 

I. Não remessa ao Tribunal de Contas de alguns documentos exigidos pelos arts. 10 e 11 da 

Resolução nº 04/2013-TCE; 

II. A Lei Orçamentária Anual contém dispositivo estranho à fixação da despesa e à estimativa 

da receita; 

III. Abertura de crédito suplementar em montante superior ao autorizado na LOA; 

IV. Não envio dos decretos utilizados para abertura de créditos adicionais; 

V. Baixa arrecadação das taxas municipais; 
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VI. Os dados informados na PCA, relativos à despesa executada, não estão compatíveis com 

os informados ao SIAI; 

VII. Demonstrações contábeis apresentadas em desconformidade com o estabelecido no 

MCASP; 

VIII. Apuração de déficit orçamentário; 

IX. Apuração de déficit financeiro; 

X. Os saldos constantes dos extratos bancários divergem dos valores registrados no 

Balanço Patrimonial; 

XI. Demonstrações contábeis não segregam os restos a pagar em processados e não 

processados; 

XII. Não há informações sobre as causas do cancelamento dos restos a pagar; 

XIII. Lei de Diretrizes Orçamentárias não contém o Anexo de Metas Fiscais estabelecendo a 

meta de resultado primário; 

XIV. O valor repassado pelo Executivo ao Legislativo ultrapassou o limite máximo 

estabelecido na Constituição Federal; 

XV. Considerou-se, para fins desta auditoria, que o RGF do Executivo do 1º semestre não foi 

publicado na imprensa oficial do Município. 

Citado a respeito das irregularidades/impropriedades apontadas, em conformidade 

com a Súmula Vinculante nº 3 do STF, o Chefe do Poder Executivo – Sr. Aníbal Pereira de 

Araújo - apresentou suas razões de defesa dentro do prazo legal, conforme certidão da 

Diretoria de Atos e Execuções (ev. 22). 

Os autos, então, retornaram ao Corpo Técnico para análise conclusiva da matéria. 

2.  EXAME TÉCNICO 

O artigo 194, II, do Regimento Interno estabelece que a existência de uma 

informação conclusiva do Corpo Técnico está condicionada, além da necessária determinação 

do Relator, à apresentação de defesa/recurso que verse sobre matéria técnica ou de fato. O 

mesmo Regimento Interno, no artigo 280, I, “b”, determina que somente sejam reanalisados 

pelo Corpo Técnico processos nos quais sejam apresentados, em sede de defesa ou recurso, 

novos documentos que envolvam profunda complexidade técnica. 

Em obediência a esses dois dispositivos, este Corpo Técnico esclarece que a presente 

análise abrange todos os documentos e alegações que cuidem de matéria técnica ou de fato, 

ou que apresentem profunda complexidade técnica.  
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Quanto aos documentos e pontos de defesa que, porventura, não satisfaçam às 

condições dos artigos 194, II, e 280, I, “b”, do Regimento Interno, as penalidades inicialmente 

sugeridas permanecerão inalteradas. 

2.1 - Não remessa da documentação que compõe a PCA na data devida (art. 9° e 10° da 

Resolução n° 004/2013-TCE/RN) 

2.1.1 Das alegações 
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2.1.2 Da análise 

Conforme pode ser visto no item 1 (introdução) do Relatório (ev. 02/p.01) foi 

devidamente informado que o responsável deixou de enviar no prazo legal estipulado diversos 

documentos que compõe sua prestação de contas. 

Na análise da documentação remetida pelo responsável em sede de defesa verificou-

se que foram remetidos os seguintes documentos:  

a) Demonstrativo das despesas por órgão (fl. 20); 

b) Certidão da câmara de vereadores enumerando leis complementares e ordinárias, decretos 

legislativos e resoluções aprovadas no exercício (fls. 69/74); 

c) Relação de convênios (fls. 75/78);  

d) Relação dos responsáveis (fl. 82). 

e) notas explicativas as demonstrações contábeis (fls. 61/67); 
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f) Demonstração dos Fluxos de Caixa (fls. 59/60); 

g) declaração negativa que a não ocorrência de alienações de bens (fl.22); 

g) Declaração negativa dos responsáveis por adiantamento (fl.21); 

i) Quadro de detalhamento de despesas – QDD, acompanhado pelas Leis de Créditos 

suplementares e especiais do exercício. 

Destaca-se que mesmo diante da apresentação da documentação acima, houve a 

desobediência ao art. 10 da Resolução n° 004/2013, uma vez a documentação referida deveria 

ter sido encaminhada até 30/04/2015, o que neste caso não foi feito. Dessa forma, a 

irregularidade se mantém uma vez que a remessa posterior de documentos fora do prazo não 

tem o condão de retroagir para sanar a falha. 

Por fim, verifica-se que persiste a omissão no envio do Parecer do Conselho do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais de Educação – FUNDEB, uma vez que o documento remetido foi 

desconsiderado por não cumprir com os requisitos do artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 

11.494/2007. 

Assim, mantém-se o apontado inicialmente. 

2.2 – Abertura de Créditos Adicionais Suplementares por conta de transposição, 

remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para 

outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa específica, em 

desacordo com o disposto no art. 167, V e VI da Constituição Federal. 

2.2.1 Das alegações 
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2.2.2 Da análise 

A Defesa argumenta que o inciso VI do art. 167 da CF/88 – que veda a transposição, 

o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra 

de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa – não exige lei específica, mas 

autorização legislativa, e, que essa autorização está contida no art. 37 da LDO - 2014 (Lei 

Municipal n° 649/2013). 

Inicialmente, esclarece-se que, embora contestar os fundamentos da irregularidade, a 

Defesa não nega que, durante o exercício de 2014, foram realizadas realocações de créditos 

orçamentário por meio dos mecanismos de transposições, remanejamentos e de transferências 

de créditos. 

A LDO - 2014 (documento n° 006964/2014, fls. 272), de fato, autoriza a realização 

de realocações orçamentárias mediante transposições, remanejamentos ou transferências de 

créditos, todavia ficou registrado que tal autorização é permitida somente nos casos de 

extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos ou 

entidades, senão vejamos: 
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Dessa forma, foram realizadas aberturas de Créditos Adicionais Suplementares por 

conta de transposição, remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 

programação para outra ou de um órgão para outro, no montante de R$ 2.861.351,93, sem 

prévia autorização legislativa específica, em desacordo com o disposto no art. 167, V e VI da 

Constituição Federal (documento n° 4409/2018 – fls. 97/115), uma vez que não foram 

satisfeitos os requisitos previstos no art. 37 da LDO - 2014 (Lei Municipal n° 649/2013). 

 

Instrumento normativo Valor do Remanejamento (R$) 

Portaria de Remanejamento n° 001/2014 364.600,63 

Portaria de Remanejamento n° 002/2014 140.600,00 

Portaria de Remanejamento n° 003/2014 295.000,00 

Portaria de Remanejamento n° 004/2014 442.000,00 

Portaria de Remanejamento n° 005/2014 584.773,52 

Portaria de Remanejamento n° 006/2014 1.034.377,78 

Total dos Remanejamentos no exercício 2.861.351,93 

 

Dessa forma, fica mantida a irregularidade. 

2.3 - Abertura de crédito suplementar em montante superior ao autorizado na LOA 

(Art. 4° e 5° da Lei Orçamentária Anual nº 659/2013, e § 8º do art. 165 e o inciso VII do 

art. 167 da Constituição da República de 1988) 

2.3.1 Das alegações 
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2.3.2 Da análise 

A instrução inicial concluiu que houve extrapolação ao limite de abertura de créditos 

suplementares no valor R$ 4.678.327,32, uma vez que ultrapassou o valor de R$ 

4.164.428,10, previamente autorizado na LOA. Informa-se ainda que foram desconsiderados 

os dispositivos presente no art. 5° da Lei Orçamentária Anual – LOA (Lei Municipal nº 

659/2013), por afrontar o princípio orçamentário da exclusividade e aos artigos 42 e 43 da Lei 

nº 4.320, de 1964. 

Reproduzimos abaixo os dispositivos contestados: 
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Constata-se que houve violação ao princípio orçamentário da exclusividade, bem 

como a abertura de créditos ilimitados no exercício em exame, uma vez que a abertura de 

créditos suplementares foi com base em desonerações previstas no art. 5° da Lei Orçamentária 

Anual – LOA (Lei Municipal nº 659/2013), do limite fixado no art. 4º, II, da LOA. 

Tal inferência deflui da análise sistêmica do que preveem o § 8º do art. 165 e o inciso 

VII do art. 167 da Constituição da República de 1988, in verbis: 

 

Art. 165 [...] 

[...] 

§ 8º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à 

fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por 

antecipação de receita, nos termos da lei. 

[...] 

Art. 167. São vedados: 

[...] 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; [...]. (Grifos nossos). 

 

Por sua vez, a Lei 4.320/64 também prevê, no seu art. 7º, in verbis: 

 

Art. 7º A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para: 

I - Abrir créditos suplementares até determinada importância, obedecidas as 

disposições do artigo 43; (Grifos nossos). 

 

A Lei Complementar nº 101/00, LRF, também estabelece no §4º do art. 5º: 

 

Art. 5º [...] 

[...] 

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 

dotação ilimitada. (Grifos nossos) 

 

Dessa forma, a lei orçamentária anual deve atender ao princípio da exclusividade 

previsto constitucionalmente. A lei poderá conter somente matéria relativa à previsão da 

receita e à fixação da despesa, bem como à autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito. 

Assim, as desonerações elencadas no art. 5° da LOA nº 659/2013 caracterizam a 

concessão ilimitada de créditos, contrariando ainda os dispositivos constitucional e 

infraconstitucional dos arts. 42 e 43 da Lei nº 4.320, de 1964, acima citados, uma vez 
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considerada a impossibilidade de se quantificar, de antemão, o montante de despesas de 

decorrentes da implantação do Consórcio Público Regional de Resíduos Sólidos do Seridó 

(inciso V) e outras, indicadas nos demais incisos. 

Informa-se ainda que conforme visto no item anterior, foram realizadas aberturas de 

Créditos Adicionais Suplementares por conta de transposição, remanejamento ou a 

transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para 

outro, no montante de R$ 2.861.351,93, sem prévia autorização legislativa específica. 

Pelo exposto, por violar preceitos constitucionais e legais de Direito Financeiro e de 

Finanças Públicas a irregularidade deve ser mantida. 

 

2.4 – Baixa arrecadação das taxas municipais (art. 11, parágrafo único da LRF) 

2.4.1 Das alegações 

 

2.4.2 Da análise 

A instrução inicial apontou a baixa arrecadação de taxas municipais uma vez que nesta 

rubrica o Município arrecadou apenas 35,36% do que fora previsto. Todavia, em que pese o 

apontado na instrução inicial, deve ressaltar que não há norma legal que preveja qual seria o 

percentual mínimo aceitável na arrecadação de tributos municipais. Dessa forma, a 

irregularidade merece ser revista. 

2.5 - Os dados informados na PCA, relativos à receita e à despesa executadas, não estão 

compatíveis com os informados ao SIAI 

2.5.1 Das Alegações 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

R
A

N
C

IS
C

O
 G

E
O

R
G

E
 D

A
 F

O
N

SE
C

A
:0

10
51

87
94

18
 e

m
 1

9/
02

/2
02

1 
às

 1
0:

43
:4

7 
e 

E
D

G
A

R
 D

U
A

R
T

E
 C

O
ST

A
:0

61
31

77
24

01
 e

m
 1

9/
02

/2
02

1 
às

 1
1:

21
:5

8.



 

Contas Anuais de Governo 2014 – São João do Sabugi – Defesa                                        Página 11 de 21 

 

Diretoria da Administração Municipal – DAM 

 

 

2.5.2 Da Análise 

A instrução inicial apontou divergências entre os valores informados no presente 

Processo com aqueles constantes do SIAI – Anexo 01 – Balanço Orçamentário/6º 

Bimestre/2013, a saber: 

 

Segundo o responsável os valores não estão compatíveis com o Relatório devido a 

não remessa das informações orçamentárias e financeiras pelo Poder Legislativo. Diante das 

informações prestadas pelo responsável e da insignificância da divergência verificada, 

opinamos pelo saneamento da irregularidade apontada. 

2.6 – As Demonstrações contábeis apresentadas em desconformidade com o estabelecido 

no MCASP (art. 50, § 2º da Lei Complementar Federal n° 101/2000 – LRF) 

2.6.1 Das alegações 
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2.6.2 Da análise 

Análise inicial apontou que o Município apresentou as demonstrações contábeis sem 

ter por base o novo plano de contas, em desconformidade com o estabelecido no Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP). Em suas razões de defesa o responsável 

reconhece a irregularidade apontada, não tendo apresentado matéria técnica a ser analisada. 

De acordo com o MCASP (SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, 2016, p. 

271), as normas nele estabelecidas são de observância obrigatória para todas as entidades do 

setor público, incluindo os fundos públicos. O MCASP decorre das competências atribuídas à 

Secretaria do Tesouro Nacional (STN) pela Lei nº 4.320/1964 e Lei Complementar nº 

101/2000 (LRF). 

Entre outros assuntos, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

(MCASP2), tem como objetivo padronizar os conceitos, as regras e os procedimentos 

relativos às demonstrações contábeis do setor público a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, permitindo a evidenciação e a consolidação das contas 

públicas em âmbito nacional, em consonância com os procedimentos do Plano de Contas 

Aplicado ao Setor Público (PCASP). 

Segundo a Portaria STN nº 634/2013, art. 11, os entes da federação deverão adotar o 

Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) e as Demonstrações Contábeis 

Aplicadas ao Setor Público (DCASP) até o término do exercício de 2014. No mesmo sentido, 

a Resolução nº 09/2013 do TCE/RN, em seu artigo 1º, determina a adoção obrigatória das 

novas regras aplicadas à Contabilidade Pública até o final do exercício de 2014. 

Assim, uma vez que os normativos acima não foram cumpridos pelo Município a 

irregularidade se mantém. Por fim, uma vez que a irregularidade praticada atenta contra as 

normas legais que devem ser observadas pelos profissionais de contabilidade, deverá esta 

Corte de Contas, nos termos do parágrafo único art. 38 da Resolução n° 004/2013 – TCE/RN 

representar ao Conselho Regional de Contabilidade, para apuração da responsabilidade ético-

profissional da Sra. Maria das Vitórias Pereira. 

                                                 
1
 MCASP – 6ª Edição. 

2
 Disponível em http://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2016/08/DCASP-parte-V.pdf 
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2.7 - Apuração de déficit orçamentário (art. 169 da Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 

4°, I, "b", e 9° da Lei Complementar nº 101/2000; art. 48, "b", da Lei nº 4.320/1964) 

2.7.1 Das alegações 

 

2.7.2 Da Análise 

A instrução inicial destacou que no confronto entre os totais da Receita Arrecadada e 

da Despesa Orçamentária Executada, apurou-se Déficit Orçamentário no montante de R$ 

406.873,55, conforme demonstrado a seguir: 

Tabela – Resultado da execução orçamentária                                                      em R$ 1,00 

Receita total arrecadada 12.170.146,73 

Despesa total executada (empenhada) 12.577.020,28 

Resultado da execução orçamentária (déficit) - 406.873,55 

                   Fonte [Processo TC 6037/2014 – Contas de Governo/2013 - Anexo 12 – Balanço Orçamentário]. 

  

Conforme verifica-se nos autos, o responsável reconhece a irregularidade a ele 

imputada, onde justificativa que as despesas foram suportadas por saldo dos exercícios 

anteriores. No entanto, a alegação do responsável está desacompanhada de documentação 

suporte imprescindível para comprovar suas alegações.  
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 Lembra-se ao gestor que o princípio orçamentário do equilíbrio preza que o 

orçamento deve manter o equilíbrio, do ponto de vista financeiro, entre os valores de receita e 

de despesa. 

Este princípio encontra-se consagrado na LRF art. 4º, I, a, onde determina que a 

LDO disporá sobre o equilíbrio entre receita e despesa. Ainda no art. 5º da LRF, reforça-se 

este entendimento ao determinar que o projeto da LOA deverá ser elaborado de forma 

compatível com PPA e LDO, buscando assim não só o equilíbrio orçamentário como também 

o das finanças públicas. 

Em caso em que o ente não alcançar o equilíbrio, para tal fim deve-se proceder a 

limitação de empenho, instituída pela LRF, para compatibilizar a disponibilidade financeira 

com os gastos autorizados na lei orçamentária nos casos em que no bimestre, a receita não foi 

compatível com as metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 

ou enquanto perdurar o excesso, em relação aos limites da dívida consolidada 

No caso em tela o gestor não apresentou documentos que comprovem que ele tomou 

alguma providência para o restabelecimento do equilíbrio entre as receitas e despesas. 

Nesse contexto, tratando-se de falha gravíssima que compromete a avaliação 

favorável das presentes Contas de Governo. Dessa forma, a irregularidade merece ser 

mantida. 

2.8 - Apuração de déficit financeiro 

2.8.1 Das alegações 

 

2.8.2 Das alegações 

De início, percebe-se que houve um equívoco no apontamento acima, uma vez que 

conforme o item 6.4.2 Situação Financeira do Relatório Inicial (ev. 05, p.11/12) houve 

superávit financeiro de R$ 646.829,20. Dessa forma, a irregularidade apontada merece ser 

revista. 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

R
A

N
C

IS
C

O
 G

E
O

R
G

E
 D

A
 F

O
N

SE
C

A
:0

10
51

87
94

18
 e

m
 1

9/
02

/2
02

1 
às

 1
0:

43
:4

7 
e 

E
D

G
A

R
 D

U
A

R
T

E
 C

O
ST

A
:0

61
31

77
24

01
 e

m
 1

9/
02

/2
02

1 
às

 1
1:

21
:5

8.



 

Contas Anuais de Governo 2014 – São João do Sabugi – Defesa                                        Página 15 de 21 

 

Diretoria da Administração Municipal – DAM 

 

2.9 - Os saldos constantes dos extratos bancários divergem dos valores registrados no 

Balanço Patrimonial (Art. 85 da Lei Federal 4.320/64) 

2.9.1 Das alegações 

 

2.9.2 Da Análise 

O responsável em sede de defesa apresentou os extratos bancários ausentes, 

confirmando o saldo apurado (fls. 321/322). Dessa forma, afasta-se o apontado inicialmente. 

2.10 - Demonstrações contábeis não segregam os restos a pagar em processados e não 

processados (art. 85 e art. 92, parágrafo único da Lei Federal nº 4.320/64) 

2.10.1 Das alegações 

 

2.10.2 Da Análise 

Em consulta ao Balanço Financeiro (ev. 01, p.81) e na Relação de Restos a Pagar do 

exercício (ev. 01, p.114/128) é possível perceber que houve a devida segregação dos restos a 

pagar. Dessa forma, a irregularidade merece ser revista. 

2.11 – Ausência de detalhamento em relação ao cancelamento de restos a pagar 

2.11.1 Das alegações 
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2.11.2 Da análise 

Ao consultarmos a defesa apresentado pelo responsável, observamos que o gestor 

reconhece o apontamento, e não apresentou matéria técnica a ser analisada. Dessa forma, fica 

mantido o apontamento.  

 

2.12 – Lei de Diretrizes Orçamentárias não contém o Anexo de Metas Fiscais em 

desacordo com a L.C. n° 101/2000, art. 4°, §1° e 9° 

2.12.1 Das alegações 

 

 

2.12.2 Da análise 

As aludidas irregularidades dizem respeito à ausência de previsão na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO – do Município de São João do Sabugi para o exercício 2014 

das Metas Fiscais de Resultado Nominal e de Resultado Primário, em desacordo com a Lei 

Complementar n° 101/2000 (LRF), art. 4°, §1° e 9°, que dispõe: 

 

Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da 

Constituição e: 

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que 

serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, 
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despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a 

que se referirem e para os dois seguintes. 

 

[...] 

 

Art. 9° Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não 

comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e 

nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e 

movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Nessa esteira, cabe ao gestor na elaboração das peças orçamentárias atentar-se ao 

cumprimento de todas as determinações contida na legislação vigente, até mesmo porque as 

metas fiscais são indispensáveis, para dar racionalidade ao orçamento, vinculando-o a um 

planejamento fiscal responsável de longo prazo. 

Não obstante, registra-se que a Lei 10.028/2000, tipifica como infração administrativa 

a apresentação de Lei de Diretrizes orçamentárias anual que não contempla as metas fiscais na 

forma da Lei (art. 5º, II). Não basta meramente preencher uma tabela de metas com quaisquer 

números. É preciso fundamentá-los com todos os elementos tornados obrigatórios pela LRF. 

            Em sua defesa o responsável não explicou os motivos de ter encaminhado ao TCE/RN 

a LDO sem os supracitados anexos. Todavia, alega que o Município não descumpriu a 

legislação sobre a matéria, tendo encaminhado documentos que supriria ausência verificada. 

No entanto, os documentos encaminhados em sede defesa (fls. 286/294) não foram 

publicados em meio oficial, não podendo assim ser verificado sua autenticidade. Assim, fica 

mantida a irregularidade. 

2.13 – O valor repassado ao Poder Legislativo (duodécimo) ultrapassou o valor 

permitido pelo artigo 29-A, inciso I da CF/88 

2.13.1 Das alegações 
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2.13.2 Da análise 

Apontou a instrução inicial que o valor repassado pelo Executivo ao Poder 

Legislativo Municipal ultrapassou o valor máximo estabelecido no artigo 29-A, inciso I da 

CF/88. 

Destaca-se ainda que as Receitas transferidas ao Legislativo tiveram por base o valor 

de R$ 8.535.850,51, devidamente extraído do Anexo I do SIAI – Receitas do Balanço 

Orçamentário efetivas no exercício anterior – 2013, dado declarado pelo próprio ente. 

Em suas razões de defesa o responsável contesta o próprio valor que ele informou ao 

SIAI. Todavia, as planilhas anexadas aos autos sequer possuem as assinaturas dos 

responsáveis técnicos por sua elaboração. Portanto, inaceitáveis. 

Frisa-se ainda que o defendente se limitou a listar valores, sem anexar a 

documentação suporte imprescindível para comprovar suas alegações. Destarte, novamente 

não há tecnicamente segurança suficiente para proceder a desejada reclassificação requerida. 

Assim, a irregularidade apontada na instrução inicial se mantém. 

2.14 – Ausência de publicação do RGF do 1° semestre de 2014 

2.14.1 Das alegações 

 

2.14.2 Da análise 

Ao consultarmos a defesa apresentada pelo responsável (documento n° 4409/2018, 

fl. 304), observamos que o gestor procedeu com a publicação do RGF do 1° semestre de 2014 

no Diário da Femurn em 29/07/2014.  

Dessa forma, merece ser revisto o apontamento.  
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3. CONCLUSÃO 

Foi examinada a Prestação de Contas Anual de Governo relativa à Prefeitura 

Municipal de São João do Sabugi, exercício de 2014, formalizada de acordo com a Resolução 

n° 004/2013 – TCE/RN e alterações posteriores, sob a responsabilidade do Sr. Aníbal Pereira 

de Araújo. 

Opina-se este Corpo instrutivo no sentido de que este Egrégio Tribunal de Contas 

emita PARECER PRÉVIO, dirigido à Câmara Municipal de São João do Sabugi, 

recomendando a DESAPROVAÇÃO das contas do Sr. Aníbal Pereira de Araújo, Prefeito 

Municipal durante o exercício de 2014, nos termos do art. 61 da Lei Complementar Estadual 

n° 464/2012; tendo em vista a manutenção das seguintes irregularidades: 

2.1 - Não remessa da documentação que compõe a PCA na data devida (art. 9° e 

10° da Resolução n° 004/2013-TCE/RN); 

2.2 – Abertura de Créditos Adicionais Suplementares por conta de transposição, 

remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 

programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa específica, em desacordo com o disposto no art. 167, V e VI da 

Constituição Federal; 

2.3 – Abertura de crédito suplementar em montante superior ao autorizado na 

LOA (Art. 4° e 5° da Lei Orçamentária Anual nº 659/2013, e § 8º do art. 165 e o 

inciso VII do art. 167 da Constituição da República de 1988); 

2.6 - As Demonstrações contábeis apresentadas em desconformidade com o 

estabelecido no MCASP (art. 50, § 2º da Lei Complementar Federal n° 101/2000 

– LRF); 

2.7 - Apuração de déficit orçamentário (art. 169 da Constituição Federal; arts. 

1°, § 1°, 4°, I, "b", e 9° da Lei Complementar nº 101/2000; art. 48, "b", da Lei 

nº 4.320/1964); 

2.11 - Ausência de detalhamento em relação ao cancelamento de restos a pagar; 

2.12 - Lei de Diretrizes Orçamentárias não contém o Anexo de Metas Fiscais em 

desacordo com a L.C. n° 101/2000, art. 4°, §1° e 9°. 

2.13 - O valor repassado ao Poder Legislativo (duodécimo) ultrapassou o valor 

permitido pelo artigo 29-A, inciso I da CF/88. 

 

Adicionalmente, tendo em vista o cometimento das irregularidades detectadas acima 

propõe-se: 

a) pela abertura de processo autônomo de apuração de responsabilidade nos 

termos do art. 61 da Lei Complementar Estadual n° 464/2012; 
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b) pela representação ao Conselho Regional de Contabilidade - CRC, nos termos 

do parágrafo único, art. 38 da Resolução n° 004/2013 – TCE/RN, para apuração da 

responsabilidade ético-profissional da Sra. Maria das Vitórias Pereira, em especial sobre 

a irregularidade constante do item 2.6 desta informação; 

c) pela representação ao poder competente, in casu, o Ministério Público 

Estadual, na forma do art. 1º, inciso XI, da Lei Complementar nº 464/2012, sobre as 

irregularidades apontadas nos autos, para adoção das medidas legais no âmbito de sua 

competência. 

É a Informação.  

 

Natal (RN), 19 de fevereiro de 2021. 

 

(assinado eletronicamente) 

 

Francisco George da Fonseca 

Auditor de Controle Externo 
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